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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2023
HORÁRIO: 17h45min
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 4, de 2022, que altera a Lei Complementar nº 18/2011, referente ao Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos (Estatuto dos servidores).
E às Mensagens Retificativas enviadas pelo Prefeito Municipal, que:
- dá nova redação ao § 2º do art. 128 do Estatuto dos servidores, a fim de garantir maior controle quanto às situações envolvendo o afastamento de servidores em razão de doença, com obrigação da apresentação do atestado indicando a Classificação Internacional de Doenças – CID; e
- suprime a alínea “d” do art. 101, que trata da interrupção do período aquisitivo da licença ou gratificação do cargo em virtude de maternidade ou adotante, bem como acrescenta o art. 101-B, que trata da suspensão do período aquisitivo, conforme sugerido pelo Sindicato dos Municipários.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/22, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/22, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO SEIS VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO:
DAIANA BALD – VOTO _____________________________
DIEGO MACIEL – VOTO ____________________________
EDIVAN BARON – VOTO ____________________________
FLAVIO HABITZREITER – VOTO ____________________
GILMAR MAIER – VOTO ____________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO ______________________
JAIR LOCATELLI – VOTO ___________________________
JOÃO BOLL – VOTO ________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO _____________________________
NADER UMAR – VOTO ______________________________
PAULO SATTLER – VOTO ___________________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ________________
VOTOS CONTRÁRIOS: ________________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 159, de 2022, que autoriza o Poder Executivo a indenizar as benfeitorias realizadas pela FIDENE no imóvel constante da Matrícula nº 6.460, com a área de 21.912,31m², onde funcionava o polo óleo químico, cuja doação foi feita conforme a Lei Municipal nº 2.935, de 1991.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 159/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 159/22
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 1, de 2023, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5804/22, LOA para o exercício de 2023. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 1/23
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 1/23
____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


